
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.905, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Homologa os processos administrativos apreciados

na  686ª  Sessão  Plenária  Ordinária  do  Conselho

Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA - COFECON, no uso de suas atribuições

legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº

31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de

junho de  1978,  e  o  que  consta  nos  processos  apreciados  na  686ª  Sessão  Plenária  Ordinária  do

Cofecon, realizada no dia 22 de setembro de 2018, em Porto Velho-RO;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo relacionados:

Comissão de Educação

Defere Auxílio Financeiro nos termos do voto da Relatora

Processo: 18.589/2018 (Corecon-AL)
Apoio  financeiro  ao  VI  Prêmio  de  Estímulo  do

Estudante de Economia 2018

Valor concedido: R$ 3.000,00

Processo: 18.594/2018 (Corecon-MA)
Apoio  financeiro  ao  XXX  Encontro  de  Entidades  de

Economistas do Nordeste - ENE 

Valor concedido: R$ 3.000,00

Processo: 18.595/2018 (Corecon-MA)

Apoio  financeiro  ao  Prêmio  Maranhão  de  Economia

2018

Valor concedido: R$ 3.000,00

Brasília-DF, 24 de setembro de 2018

Econ. Wellington Leonardo da Silva
Presidente do Cofecon
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